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Escolaridade: Certifi cado de conclusão de curso de ensino médio 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente.

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Síntese das Atribuições
Realizar atividades de nível médio que envolva a aplicação das 
técnicas de pessoal, orçamento, organização e métodos, material, 
secretaria, classifi cação, codifi cação, catalogação, digitação e 
arquivamento de papéis e documentos; prestar atendimento 
ao público em questões ligadas às unidades administrativas, e 
executar outras atividades correlatas à sua área de atuação.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: certifi cado de conclusão de curso do ensino médio, 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente.

CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA

Síntese das Atribuições
Executar ou auxiliar a execução de trabalhos relacionados 
om as atividades na área de informática, incluindo atividades 
de desenvolvimento de projetos e programas básicos de 
computador, instalação, confi guração, operação, suporte de 
sistema de  microcomputadores  e planejamento de hipertextos, 
respeitados os regulamentos do serviço, e executar outras 
atividades correlatas à sua área de atuação.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: certifi cado de conclusão do curso de ensino 
médio e curso de ensino técnico profi ssionalizante na área de 
Informática, expedidos por instituição de ensino devidamente 
reconhecida por órgão competente. 

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL

Síntese das Atribuições
Realizar atividades de suporte operacional referente à portaria 
e executar outras atividades correlatas à sua área de atuação.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: certifi cado de conclusão de ensino fundamental, 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecido por 
órgão competente.

CARGO: MOTORISTA

Síntese das Atribuições
Realizar atividades referentes à direção de veículos automotores, 
transporte de servidores e pessoas credenciadas, e conservação 
de veículos motorizados.
Requisitos para Provimento
Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino fundamental, 
expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida por 
órgão competente.
Habilitação Profi ssional: Carteira Nacional de Habilitação 
categoria “B”, “C”, “D” ou “E”.

LEI COMPLEMENTAR Nº 084, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2012

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DA COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 1° Ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, órgão de controle externo da gestão de recursos públicos 
municipais, compete, nos termos da Constituição do Estado e na 
forma desta Lei Complementar:
I - apreciar as contas de governo anualmente prestadas pelos 
Prefeitos e sobre elas emitir parecer prévio, no prazo de trezentos e 
sessenta dias, contados do seu recebimento; 
II - julgar as contas da Mesa Diretora das Câmaras Municipais;
III - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos Poderes 
dos Municípios e das entidades da administração indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal e as contas daqueles que tenham 
recebido recursos repassados pelos Municípios ou que derem 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 
dano ao Erário; 
IV - fi scalizar os atos de gestão da receita e da despesa pública, 
no que se refere aos aspectos contábil, fi nanceiro, orçamentário, 
operacional e patrimonial, quanto a legitimidade, legalidade, 
economicidade e razoabilidade;
V - fi scalizar a aplicação de recursos repassados pelo Município a 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, a qualquer título;
VI - fi xar a responsabilidade de quem houver dado causa a 
perda, extravio ou outra irregularidade de que tenha resultado 
prejuízo ao Município;
VII - realizar, por iniciativa própria ou a pedido da Câmara 
Municipal ou comissão nela instalada, inspeção e auditoria 
de natureza contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional e 
patrimonial em unidade da administração direta ou indireta dos 
Poderes do Município;
VIII - fi scalizar os procedimentos licitatórios, de dispensa e 
inexigibilidade e os contratos decorrentes; 
IX - fi scalizar contrato, convênio, ajuste ou instrumento 
congênere que envolva concessão, cessão, doação ou 
permissão de qualquer natureza, a título oneroso ou gratuito de 
responsabilidade do Município;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara e solicitar a esta idêntica 
providência na hipótese de contrato; 
XI - apreciar os balancetes e documentos dos órgãos sujeitos 
a sua jurisdição, na periodicidade estabelecida no Regimento 
Interno;
XII - prestar as informações solicitadas por autoridade 
competente sobre assunto de fi scalização contábil, fi nanceira, 
orçamentária, operacional e  patrimonial e sobre os resultados 
de auditoria ou inspeção realizadas nas unidades dos Poderes ou 
em entidade da administração indireta;
XIII - aplicar ao responsável, em caso de ilegalidade das despesas 
ou irregularidade das contas, as sanções previstas em lei;
XIV - representar ao órgão competente sobre irregularidade ou 
abuso apurado; 
XV - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada, na forma 
prevista no Regimento Interno;
XVI - responder a consulta técnica que lhe seja formulada, 
em tese, por autoridade competente, a respeito de dúvida 
suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares 
concernentes a matéria de sua competência, na forma 
estabelecida no Regimento Interno;
XVII - apreciar, para fi ns de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal na administração direta e indireta, inclusive 
as fundações mantidas pelo Poder Público Municipal, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 
como as concessões de aposentadorias, pensões, ressalvadas as 
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 
ato concessivo.
XVIII - promover inspeções e auditorias, na forma do Regimento 
Interno;
XIX - representar junto ao Governo do Estado a intervenção no 
Município por desobediência ao art. 84, II, da Constituição do 
Estado do Pará; 
XX - expedir medidas cautelares necessárias ao resguardo 
do patrimônio público, do ordenamento jurídico e ao efetivo 
exercício do controle externo, objetivando a efetividade das 
decisões do Tribunal. 
§ 1° No julgamento das contas e na fi scalização que lhe 
compete, o Tribunal decidirá sobre a legalidade, a legitimidade, 
a efi ciência e a economicidade dos atos de governo e de gestão 
e das despesas deles decorrentes, assim como sobre a aplicação 
de subvenções, auxílios e renúncia de receitas.
§ 2° A decisão do Tribunal da qual resulte imputação de débito ou 
cominação de multa constitui dívida líquida e certa, cuja certidão 
tem efi cácia de título executivo.
§ 3° Para o exercício de sua competência, o Tribunal receberá 
das unidades sujeitas a sua jurisdição, balanços, balancetes, 
demonstrativos contábeis e as informações necessárias, por 
meio informatizado ou documental, na forma estabelecida em 
ato próprio.
Art. 2° Compete, ainda, ao Tribunal de Contas dos Municípios: 
I - elaborar e alterar o seu Regimento Interno, por voto de 
maioria absoluta de seus membros;
II - expedir no âmbito de sua competência e jurisdição, atos e 
instruções normativas sobre matérias e suas atribuições e sobre 
organização dos processos que devam ser submetidos à sua 
apreciação;
III - eleger o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor e 
dar-lhes posse;
IV - conceder licença, férias e outros afastamentos aos 
Conselheiros e Auditores, dependente de inspeção médica 
quando para tratamento de saúde, em prazo superior a trinta 
dias;
V - estabelecer prejulgados;
VI - organizar seus serviços auxiliares e prover os cargos na 
forma da lei;
VII - propor ao Poder Legislativo a criação, transformação e a 
extinção de cargos e funções do quadro de pessoal, bem como a 
fi xação da respectiva remuneração;
VIII - decidir sobre as incompatibilidades dos Conselheiros e 
Auditores;
IX - apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do Poder 
Público Municipal, na área de sua competência.

CAPÍTULO II
DA JURISDIÇÃO

Art. 3° O Tribunal de Contas dos Municípios tem jurisdição própria 
e privativa em todo território estadual e se exerce na forma própria 
exclusiva e indelegável e abrange: 
I - qualquer pessoa física ou jurídica, órgão ou entidade que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, 
bens e valores públicos municipais ou pelos quais os Municípios 
respondam ou que, em nome destes, assumam obrigações 
pecuniárias;
II - aqueles que derem causa a perda, extravio ou outras 
irregularidades de que resultem dano ao Erário;
III - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou 
sob intervenção, ou que de qualquer modo venham a integrar, 
provisória ou permanentemente, o patrimônio do Município ou 
de outras entidades municipais;
IV - os que devam prestar contas ou cujos atos estejam sujeitos 
à sua fi scalização por disposição de lei;
V - os responsáveis pela aplicação de recursos repassados pelos 
Municípios, qualquer que seja a modalidade adotada;
VI - os sucessores dos administradores e responsáveis a que se 
refere este artigo, até o limite do valor do patrimônio transferido;
VII - os representantes do Município ou do Poder Público na 
Assembleia Geral das empresas estatais e sociedades de cujo 
capital participem, solidariamente, com os membros dos Conselho 
Fiscal e de Administração, pela prática de atos de gestão ruinosa 
ou liberalidade, à custa das respectivas sociedades.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Seção I
Disposições Gerais
Sede e Composição
Art. 4° O Tribunal de Contas dos Municípios tem sede na capital, 
jurisdição em todo o território do Estado do Pará e compõe-
se de sete Conselheiros nomeados em conformidade com a 
Constituição do Estado.
Art. 5° Integram a estrutura organizacional do Tribunal:
I - Tribunal Pleno;
II - Câmaras;
III - Presidência;
IV - Vice-Presidência;
V - Corregedoria;
VI - Escola de Contas;
VII - Serviços Auxiliares.
Parágrafo único. A estrutura organizacional que trata este 
artigo terão as suas atribuições, competências e especifi cações 
disciplinadas em ato próprio.
Art. 6° Atua junto ao Tribunal de Contas dos Municípios, o 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, cuja organização, composição e atribuições, investidura, 
impedimentos e incompatibilidades de seus membros serão 
estabelecidas em lei orgânica própria.
Parágrafo único. Enquanto não houver a lei referida neste artigo, 
reger-se-á o Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará pelas disposições da Lei Complementar n° 09, de 
27 de janeiro de 1992.
Art. 7° Os Conselheiros tomarão posse perante o Presidente do 
Tribunal, em sessão do Plenário, dentro de trinta dias, contados 
da publicação do ato de nomeação no Diário Ofi cial do Estado.
Parágrafo único. Por solicitação escrita do nomeado este prazo 
poderá ser prorrogado por mais trinta dias.
Art. 8° É vedado aos Conselheiros e aos Auditores:
I - intervir em processos de interesse próprio, de cônjuge, 
companheiro ou de parentes consanguíneos ou afi ns, até o 
terceiro grau;
II - exercer outro cargo, emprego ou função, salvo uma de 
magistério;
III - exercer cargo em sociedade civil, associação ou fundação, 
de qualquer natureza, salvo associação de classe, sem 
remuneração;
IV - exercer comissão, inclusive em órgãos de controle da 
administração direta ou indireta, ou em concessionária de 
serviço público;
V - exercer profi ssão liberal, consultoria, emprego particular 
ou comércio, ou participar de sociedade comercial, exceto 
como acionista ou cotista, sem ingerência na administração;
VI - dedicar-se a atividade político-partidária.
Art. 9º Não podem ocupar cargo de Conselheiro, simultaneamente, 
o cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afi ns, na 
linha reta ou na colateral, até o terceiro grau.
Art. 10. Os Conselheiros terão os mesmos direitos, garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
Art. 11. Os Conselheiros, em suas ausências por motivo 
de licença, férias ou outro afastamento legal, poderão ser 
substituídos, mediante convocação do Presidente do Tribunal, 
pelos Auditores.
Parágrafo único. Os Auditores poderão também ser convocados 
eventualmente para efeito de quorum, nos casos de impedimento, 
suspeição ou ausência ocasional do titular.


